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"Dispõe sobre a permissão da circulação nas faixas exclusivas de veiculo do
transporte publico individual - TAXI, ú'FAIXA 

^ZUL", 
dos municípios que

integram a Região Metropolitana de Manaus, e dá outras providencias.,,

RELATÓRIO

Esta comissão recebeu para analise e elaboração de parecer o projeto de lei
n"275-20I7, que dispõe sobre a permissão da circulação nas faixas exclusivas de

veiculo do transporte publico individual - TAXI, "FAIXA AZUL", dos municípios que

integram a Região Metropolitana de Manaus, e dá outras providencias, este projeto
recebeu parecer favorável pelas Comissões de Constituição e Justiça e Redação, e de

Finanças Públicas e pela Comissão de Transporte, trânsito e Mobilidade

Designado como relator, pela Comissão de obras, patrimônio e serviços públicos
passo a emitir o parecer.

E o relatório

FUNDAMENTAÇÃO

A proposta do Ilustre Parlamentar fundamenta-se na necessidade de adequação

da regulamentação da utrlização da "Faixa Azul", visto que existem muitos taxitas

oriundos da região metropolitana de Manaus que também precisam utiTrzar a faixa
exclusiva, sendo os mesmos penalizados pela utilizaçáo, visto a falta de regulamentação
para esta modalidade de trans



Considerando ser a matéria é de grande alcance social, e que o projeto vem

vtabtlizar autihzaçáo deste beneficio pelos demais Taxistas do Estado. Entendemos não

haver qualquer óbice para que o PL 21512017 ,

CONCLUSAO

Pelo exposto, apresento VOTO FAVORAVEL ao Projeto de Lei n'21512017

S.R DA COMISSÃO DE OBRAS, PATRIMONIO E SERVIÇOS PUBLICOS,
DA ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 19 de

dezembro de 2018.

Depu o BELARMINO
Relator


